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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 005/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 008/2024 
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL, ÓLEO DIESEL COMUM), DE FORMA FRACIONADA, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 

EMILIANÓPOLIS/SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA NO ANEXO I. 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES 

PARA RETIRADA 

DO EDITAL: 

 

A documentação completa se encontra à disposição dos 

interessados no endereço mencionado, 

https://www.emilianopolis.sp.gov.br/publicacoes/1, opção 

pregão eletrônico, ou ainda no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de 

Licitações, ou pelo fone (18) 3994-1174, bem como, estará 

disponível no Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Pregão, Estado de São Paulo, localizada na Rua 

Pe. Cornélio Knumble, 255 – Centro – Pregão/SP – CEP 

19350-000, desde a data da publicação, nos seguintes 

horários: das 08h às 11:30h - 13h às 16h (Horário Local). 

Os esclarecimentos e impugnações a respeito das condições 

do edital e de outros assuntos relacionados à presente 

licitação estarão disponíveis na aba das informações do 

processo, dentro do edital na plataforma 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.,ficando as 

empresas interessadas obrigadas a acessá-las para a 

obtenção das informações prestadas pela Pregoeira. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
  
MENOR PREÇO ITEM 
 

 

MODO DE DISPUTA:  

 

ABERTO 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 

PARA 

ME/EPP/EQUIPARADAS: 

 

NÃO 

https://www.emilianopolis.sp.gov.br/publicacoes/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DA ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

 

 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços 

decorrente desta licitação. 

RECEBIMENTO DE 

PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTO 

 

 

Data: 18/03/2024, Horário: 09h00min (Horário de Brasília) 

RECEBIMENTO DE 

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

Data: 18/03/2024, Horário: 09h00min (Horário de Brasília). 

 

ENCERRAMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

 

 

Data: 21/03/2024, Horário: 08h59min (Horário de Brasília) 

 

DATA DA SESSÃO 

PÚBLICA: 

 

 

Data: 21/03/2024, Horário: 09h00min (Horário de Brasília) 

 

VALOR DA CONTRAÇÃO: 

 

 

Orçamento sigiloso, conforme justificativa anexada ao 

processo. 
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PREÂMBULO 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE EMILIANOPOLIS, por meio do setor de licitações e 

contratos, realizará licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 

(GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL, ÓLEO DIESEL COMUM), DE FORMA 

FRACIONADA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO 

DE EMILIANÓPOLIS/SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA NO ANEXO I, na modalidade  PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, da Lei Complementar 123/2006,da Lei Complementar 101/2000, do 

Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, do 

Decreto Municipal nº 819/2024 além das demais disposições legais aplicáveis e preceitos de 

Direito Público, e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  

 

O município de Emilianópolis/SP, como um dos entes da Federação, com autonomia municipal  

que lhe é conferida pela Constituição Federal,  no qual tem sua fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial quanto a legalidade do uso dos recursos públicos, 

jurisdicionada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, vem informar, que conforme 

Comunicado GP nº 3/2024 do TCESP1, o Decreto Municipal que regulamentou o Sistema de 

Registro de Preços está sob nº  819/2024, encontra-se disponível no link: 

https://diariooficialprefeitura.com/emilianopolis/diario-oficial/download/367,  para consulta das 

regras do referido procedimento auxiliar. 

  

Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados nos seguintes locais: 

a) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br; 

 
1 Comunicado GP nº 3/2024 do TCESP, de 22/02/2024, quando editados regulamentos nos termos da Nova Lei de 

Licitações e Contratos – Lei n.º 14.133/2021, tal informação deverá obrigatoriamente constar dos editais publicados, 

juntamente com a indicação do sítio eletrônico para a consulta.  

 

https://diariooficialprefeitura.com/emilianopolis/diario-oficial/download/367
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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b) Portal de Compras Públicas (PCP) - https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; 

c) Site Oficial do município (DOM)- https://www.emilianopolis.sp.gov.br/. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação e sua equipe de apoio, 

dentre os designados em Portaria publicada no Diário Oficial do Município.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação compreende o registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis (gasolina 

comum, óleo diesel S10, etanol, óleo diesel comum), de forma fracionada, para atender as 

demandas da frota de veículos do município de Emilianópolis/SP, conforme especificações 

contidas no termo de referência no anexo I. 

   1.2. A licitação será realizada menor preço por item 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os licitantes estabelecidos no país, que 

atendam a todas exigências contidas neste edital, e CUJO RAMO DE ATIVIDADE ESTEJA 

COMPATÍVEL AO OBJETO LICITADO. Os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Portal de Compras Públicas <https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ >. 

O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível.  

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas, devendo se 

informar a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para 

sua correta utilização.  

2.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame na forma eletrônica. 

2.1.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Pregão, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. Será admitida a participação de consórcios, devendo-se observar o seguinte: 

2.13.1. As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de 

compromisso de constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, 

que será responsável principal, perante a Administração, pelos atos praticados pelo consórcio, 

sem prejuízo da responsabilidade solidáriados integrantes. Por meio do referido instrumento, a 

empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação. 

2.13.2. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos 

de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 

de cada consorciado. 

2.13.3. As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, 

nem por intermédio de mais de um consórcio. 

2.13.4. As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados 

em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato.  

2.13.5. O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua 

constituição e registro antes da celebração do Contrato.  

2.13.6. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 

contratante e será condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio.  

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 
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3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3.1 ao 3.5 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.  

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 
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4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica, por meio de registro em campo próprio do sistema. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. marca;  

5.1.2. valores unitários dos itens que compõem a Planilha do Termo de Referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para a contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.  

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este 

edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato.  
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

6.2.1.  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 

de Contratação e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado por menor valor unitário do item.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá excluir seu último lance ofertado na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, desde que aprovado pelo Agente de Contratação no sistema. 

6.10. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances terá duração de 

quinze minutos. 

6.10.1. Encerrado o prazo previsto acima, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.10.2. Encerrado o prazo de que trata o subitem 6.10.1. o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 

subsequentes com valores até dez por centos superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

6.10.3. Na hipótese do subitem 6.10.2, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, sendo que os lances iguais serão classificados 

conforme a ordem de classificação no sistema. 

6.10.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem 

6.10.2, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo, observado o disposto no subitem 6.10.3. 
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6.11. Encerrados os prazos estabelecidos dos subitens 6.10.2.  e 6.10.4, o sistema 

ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação.  

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, 

pelo Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 
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6.18.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle (art. 60, IV, da Lei 14.133/2021) 

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2. empresas brasileiras; 

6.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de29 de dezembro de 2009. (art. 60, §1º, IV, da Lei 14.133/2021) 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.20.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.20.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta.  

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes portais: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis); 
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geralda União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geralda União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); 

Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.2. A consulta aos cadastros de Impedimento de Contratos / Licitações, no TCESP 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados) 

7.2.1 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas dos itens 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos previstos nos subitens do item 8.16, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da Lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

8.4. A verificação, pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.5 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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8.6. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.13.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 8.13, o seu reinício 

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

8.16.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente. 

e) Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para 

empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

  f) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO emitido pela Prefeitura do município. 

 

8.16.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, abrangendo todos os tributos administrados pelo ESTADO, mediante apresentação de 

certidão(ões)expedida(s) pelo órgão estadual competente. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, abrangendo todos os tributos administrados pelo MUNICÍPIO, mediante apresentação 

de certidão(ões)expedida(s) pelo órgão municipal competente. 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante certificado expedido pela Caixa Econômica Federal. 

g) Prova de regularidade relativa aos Débitos Trabalhistas da Justiça do Trabalho – 

Lei Federal nº 12440/11 - Resolução Administrativa TST 1470/2011. 

8.16.2.1. As Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar os 

documentos, acima mencionados, mesmo que estes apresentem alguma restrição. (Lei 

Complementar Federal nº 123/06). 

8.16.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias úteis 

a critério da Administração Pública. 

8.16.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Artigo 

43 da Lei Complementar Federal nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

8.16.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.16.3 Certidão negativa de feitos sobre falência2, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante.  

8.16.3.1. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão 

deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 

fixada para a sessão de abertura da licitação. 

8.16.3.2. Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença 

homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de 

habilitação constantes neste Edital. 

8.16.3.3. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa 

controladora esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no 

 

2 SÚMULA Nº 50 TCESP - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que 

estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação 

já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-

financeira estabelecidos no edital. 
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qual a Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, 

com vista a assegurar a execução do contrato.  

 

8.16.4. COMPROVANTE DE LICENÇA CETESB 
 
COMPROVANTE DE REGULARIDADE DE FUNCIONAMENTO NOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES, NOTADAMENTE LICENÇA EMITIDA PELA CETESB. 
 

8.16.4.2 A fase de julgamento será encerrada após análise das amostras 

apresentadas deverá apresentar amostras dos itens que está concorrendo em até 05 (cinco) dias 

corridos após o certame. 

8.16.4.3 O resultado, se for o caso, será divulgado no sitio eletrônico do órgão 

municipal no diário oficial eletrônico, ficando os licitantes responsáveis pelo acompanhamento 

das decisões, convocações e demais atos relativos ao certame. 

8.16.4.4. As amostras serão analisadas pelo setor requisitante, para fins de 

verificação e manifestação sobre a qualidade dos produtos e quanto à adequação das 

características com as especificações descritas neste Termo de Referência e no instrumento 

convocatório;  

8.16.4.5. A não apresentação e/ou divergência das especificações tanto nas 

amostras, quanto nas exigências dos produtos implicaram na desclassificação do participante;  

8.16.4. As amostras do proponente deverão estar em conformidade com as 

especificações dos itens constantes no edital e atender 100% (cem por cento) dos itens cotados, 

sob pena de inabilitação;  

8.16.4.6. A proponente deverá apresentar os produtos gêneros alimentícios e 

descartáveis conforme a especificação da descrição de cada Item.  

8.16.4.7. Serão avaliadas as especificações e características sensoriais (cor, odor, 

textura e sabor). Quando necessário, as amostras serão submetidas a processos de preparo e 

cocção a fim de avaliar as características organolépticas e rendimento do produto em questão, 

verificando se estão aptas a serem fornecidas ao público em questão.  

8.16.4.8. A solicitação das Amostras visa assegurar a qualidade do produto e a pronta 

verificação de adequação do item cotado com as especificações exigidas no edital, 

permanecendo em poder do município para conferência com os pedidos realizados. 

 8.16.4.9 A comissão de avaliação das Amostras deverá ser nomeada através de 

Portaria e deverá ser formada pela Nutricionista do Município responsável pelo Cardápio Escolar 

e Merendeiras que participem do preparo da merenda que é fornecido aos alunos da rede de 

ensino.  

 8.16.4.10 Os membros da Comissão de Avaliação de Amostras, emitirão parecer 

devidamente fundamentado, aprovando ou contraindicando os itens, pela sua aparência, sabor e 

textura antes da abertura da fase de habilitação  

8.16.4.11Caso a amostra da empresa que ofertou o menor preço, seja reprovada pela 

Comissão de Avaliação, será convocado o segundo colocado no certame caso houver, e assim 

sucessivamente se necessário, até que tenha um declarado vencedor que atenda todas 

condições exigidas no edital e no termo de referência.  
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 8.16.4.12 Aprovada a amostra por parte da Comissão de Avaliação, mediante laudo 

de aceitação do produto, será encaminhado ao pregoeiro para prosseguimento do certame.  

Quando da aquisição a PREFEITURA reserva-se o direito de exigir a substituição do 

produto, caso o mesmo apresente no decorrer do uso, divergência das especificações exigidas 

no termo de referência e proposta apresentada e/ou da amostra entregue previamente. 

8.16.4.13. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações previstas nos 

Arts. 155 e 156 da lei 14.133/21, inclusive não apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo 

com o descrito no edital, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado (art. 156 §3º lei 14.133/21); 

b) Em caso de reincidência poderá ser aberto o procedimento administrativo, com 

ampla defesa e contraditório, para e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública municipal de Emilianópolis/SP, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 

156, § 4º lei 14.133/21); 

8.16.4.14. Caso a administração julgue que não será necessário solicitação de 

amostras, será justificado no referido processo a sua decisão, dando a devida publicidade e 

motivação. 

9. DOS RECURSOS  

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 

(vinte) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão nesse mesmo prazo, deverá encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.8. Aos Recorrentes e Recorridos fica assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses, devendo para tanto solicitar. 
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9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

os quais deverão consultar no https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, e-mail: 

licitadora@emilianopolis.sp.gov.br ou em contato com Setor de Licitações, telefone: 18-3994-

1165. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à Autoridade Superior deste órgão, para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

10.2 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3 - A ata de registro de preços poderá encaminhada via e-mail e poderá ser 

assinada por meio de assinatura digital.  

10.4 - Será formalizada uma Ata de Registro de Preços individualizadas por licitante 

vencedor, constando todos os itens ganhos, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, marca(s) cotada(s), preços registrados e demais condições. 

10.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar o próximo colocado, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

10.8 - As regras referentes ao Registro de Preços são as que constam da minuta de 

Ata de Registro de Preços. 

 

11. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO  

11.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório, por motivo de 

conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por 

provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.  

11.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitadora@emilianopolis.sp.gov.br
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11.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.4. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a 

execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

12.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital. 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação. 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias, poderá ser aplicada 

uma multa indenizatória de até 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado. 

12.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada 

judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do CONTRATANTE. 

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, 

no Cadastro de Fornecedores do Município, no caso de impedimento do direito de licitar e 

contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período. 

12.7. As sanções decorrentes da execução do objeto estão previstas na cláusula 

décima primeira – infrações e sanções administrativas. 

12.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

12.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

conforme art. 90, § 5º, da Lei 14.133/2021. 

12.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de idoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme art. 158 da 

Lei 14.133/2021. 

12.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
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que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

  

13. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

  13.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 

para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil (art. 11, Decreto Municipal 

819/2024). 

 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DO CONTRATO 

14.1.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, 

contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP e no sitio 

eletrônico do órgão gerenciador, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

14.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de 

registro de preços. 

         14.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços poderá ter sua vigência de 

05 (cinco) anos nos termos do  art. 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021., somente podendo 

ser firmando enquanto a ata estiver vigente. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

16. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

  

16.1 A licitante vencedora do Item 01 (Óleo Diesel Comum), deverá fornecer os 

combustíveis na sede do Município de Emilianópolis, mantendo Posto de Abastecimento 

dos veículos PRÓPRIO, em horário comercial (das 7:00 às 18:00 horas, de segunda à 

sábado), através de tanque apropriado e bomba que atendam as normas e especificações 

Técnicas da ABNT de segurança e da ANP (Agencia Nacional de Petróleo), inclusive na 

questão ambiental.  

 

16.2 A licitante vencedora nos Itens 02 (Gasolina Comum), Item 03 (Etanol) e 

Item 04 (Óleo Diesel S10) para execução dos serviços licitados deverá manter posto 

credenciado e em operação para Abastecimento dos veículos PRÓPRIO, com distância 

máxima de até 30 km da sede da Prefeitura Municipal de Emilianópolis, cujo endereço 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art105
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consta do preâmbulo do presente Edital, em horário comercial (das 7:00 às 18:00 horas, 

de segunda à sábado), através de tanque apropriado e bombas que atendam as normas e 

especificações Técnicas da ABNT de segurança e da ANP (Agencia Nacional de Petróleo), 

inclusive na questão ambiental.  

16.3 O abastecimento deverá ser efetuado na bomba do posto fornecedor 

através de tanque apropriado e bombas que atendam as normas e especificações Técnicas 

da ABNT de segurança e da ANP (Agencia Nacional de Petróleo), inclusive na questão 

ambiental. O abastecimento deverá ser realizado por funcionário da empresa vencedora, 

sem nenhum custo adicional para o Município. Município. 

16.4 Correrão por conta da(s) contratada(s) todas as despesas de frete, carga, 

descarga, motorista, ajudantes, seguros, transporte, tributos, ensaios tecnológicos 

laboratoriais e de campo, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega 

e da própria aquisição dos produtos. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante 

indicado pelo MUNICÍPIO. 

17.2. A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e 

relativas à matéria, especialmente ao Decreto Municipal n.º 815/2024  

 

18. DOS PAGAMENTOS DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

  18.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 

fiscal/fatura, na Tesouraria da Prefeitura ou creditado em conta corrente da licitante vencedora. 

  18.2 Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento fluirá da sua apresentação. 

18.3. Se o vencimento do prazo para pagamento da fatura ocorrer em feriado, final 

de semana ou em dia sem expediente na Prefeitura Municipal, este se dará no primeiro dia útil 

subsequente ao vencido. 

18.4. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota 

fiscal/fatura, com a descrição detalhada dos bens fornecidos, e devidamente atestados pela 

fiscalização do órgão. 

18.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com 

o disposto do item acima, deverá ser retificada/substituída/complementada, sendo que o prazo 

de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 

18.6. O CONTRATANTE procederá às retenções devidas de acordo com a legislação 

pertinente. 

         18.7.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

         18.8.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

I - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

II - Na hipótese prevista no item I, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 

III-   Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

18.9.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso, devendo proceder: 

a) O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas, e caso for comprovado, o órgão gerenciador 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

b)  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto na letra 

“b”, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observando se atendem os requisitos 

de habilitação.  

d)   Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

 

19. DOS CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

19.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, quando o fornecedor: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

III – quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, o fornecedor 

solicitar alteração, mas o órgão gerenciador não aceitou alterar o preço registrado inicialmente. 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

19.2.  Na hipótese prevista no inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

I - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no 20.1. será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

II-  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

19.3.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

I - por razão de interesse público;  

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

III - se não houver êxito nas negociações nos casos dos itens 19.8 III e 19.9 III. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, este 

Tribunal de Contas aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

 20.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

 a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação 

de ambos os estabelecimentos. sistema eletrônico. 

20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

20.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.10. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no Portal de Compras Públicas (PCP) e no sítio eletrônico do 

Município de Pregão.  

20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

20.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta; 

20.11.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

20.11.4. ANEXO IV – Minuta do Contrato. 

 

Prefeitura do Município de Emilianópolis - SP, 07 de março de 2024. 

 

 

________________________ 

João Batista Amaral 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL, ÓLEO DIESEL 

COMUM), DE FORMA FRACIONADA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA DE 

VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE EMILIANÓPOLIS/SP. 

Registro de Preços: Optou-se pelo registro de preços em virtude de as demandas 

serem eventuais e em quantidades diversas. Ressalta-se, ainda, que pela sua natureza, não é 

possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração durante o ano, 

razão pela qual o registro de preços é a solução mais adequada uma vez que não gera 

compromisso de aquisição. 

A escolha pelo Sistema de Registro de Preços permite maior transparência nas 

aquisições, além de ser um eficiente sistema de planejamento financeiro, pois permite a 

Administração decidir pelo momento e quantidade certas a adquirir, ou seja de agir conforme 

suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos 

disponíveis. 

 

O objeto tem domínio uniforme do mercado relevante acerca da execução e 

fornecimento, sendo considerado bens e serviços comuns, pois padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

 
2 – DOS QUANTITATIVOS E DESCRIÇÃO  

 

Item 
Quant. 

estimada 
Unidade Descrição 

01  62.000 litros Óleo Diesel Comum  

02  45.000 litros Gasolina  

03  2.000 litros Etanol  

04 60.000 litros Óleo Diesel S10 

 

3 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

 

   3.1 A fundamentação desta contratação, encontra-se conforme Estudo Técnico 

Preliminar acostado neste processo. 
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3.2. A licitante vencedora do Item 01 (Óleo Diesel Comum), deverá fornecer os 

combustíveis na sede do Município de Emilianópolis, mantendo Posto de Abastecimento 

dos veículos PRÓPRIO, em horário comercial (das 7:00 às 18:00 horas, de segunda à 

sábado), através de tanque apropriado e bomba que atendam as normas e especificações 

Técnicas da ABNT de segurança e da ANP (Agencia Nacional de Petróleo), inclusive na 

questão ambiental.  

 

3.3. A licitante vencedora nos Itens 02 (Gasolina Comum), Item 03 (Etanol) e Item 

04 (Óleo Diesel S10) para execução dos serviços licitados deverá manter posto 

credenciado e em operação para Abastecimento dos veículos PRÓPRIO, com distância 

máxima de até 30 km da sede da Prefeitura Municipal de Emilianópolis, cujo endereço 

consta do preâmbulo do presente Edital, em horário comercial (das 7:00 às 18:00 horas, 

de segunda à sábado), através de tanque apropriado e bombas que atendam as normas e 

especificações Técnicas da ABNT de segurança e da ANP (Agencia Nacional de Petróleo), 

inclusive na questão ambiental.  

 

3.4. O abastecimento deverá ser efetuado na bomba do posto fornecedor 

através de tanque apropriado e bombas que atendam as normas e especificações Técnicas 

da ABNT de segurança e da ANP (Agencia Nacional de Petróleo), inclusive na questão 

ambiental. O abastecimento deverá ser realizado por funcionário da empresa vencedora, 

sem nenhum custo adicional para o Município. Município. 

 

3.5. Correrão por conta da(s) contratada(s) todas as despesas de frete, carga, 

descarga, motorista, ajudantes, seguros, transporte, tributos, ensaios tecnológicos 

laboratoriais e de campo, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega 

e da própria aquisição dos produtos. 

 

3.6. Os preços propostos deverão ser orçados, já computado os impostos, taxas e 

demais encargos.  

 

4 – DA JUSTIFICATIVA:  

4.1. A presente contratação tem por justificativa a necessidade de abastecimento da 

frota de veículos da Prefeitura de Emilianópolis para deslocamento dos servidores ou para 

atendimento à população com objetivo de cumprir suas atividades finalísticas.  

 

4.2. Considerando que os maquinários pesados como: Pás Carregadeiras, Tratores, 

Caminhões, etc; utilizam o combustível do Item 01 (Óleo Diesel Comum), ficando o deslocamento 

para outra cidade impossível e inviável, faz-se necessário que a empresa vencedora deste item 

forneça os combustíveis na sede do Município de Emilianópolis, mantendo Posto de 

Abastecimento dos veículos PRÓPRIO, em horário comercial (das 7:00 às 18:00 horas, de 

segunda à sábado), através de tanque apropriado e bomba que atendam as normas e 

especificações Técnicas da ABNT de segurança e da ANP (Agencia Nacional de Petróleo), 

inclusive na questão ambiental.  
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4.3. Com relação ao Item 02 (Gasolina Comum), Item 03 (Etanol) e Item 04 (Óleo 

Diesel S10) para que haja maior competitividade e economicidade, faz-se necessário que a 

empresa vencedora para fornecimento destes, mantenha posto credenciado e em operação para 

Abastecimento dos veículos PRÓPRIO, com distância máxima de até 30 km da sede da 

Prefeitura Municipal de Emilianópolis, em horário comercial (das 7:00 às 18:00 horas, de 

segunda à sábado), através de tanque apropriado e bombas que atendam as normas e 

especificações Técnicas da ABNT de segurança e da ANP (Agencia Nacional de Petróleo), 

inclusive na questão ambiental.  

 

5 – DA VIGÊNCIA DA ATA/CONTRATO 
 

5.1.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP e no sitio eletrônico do órgão 

gerenciador, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 

vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida na estabelecida no ato em que for firmado o referido instrumento, a critério da 

autoridade competente, observado os ditames legais, o preço se está em conformidade com o 

mercado vigente na época, e demais exigências estabelecidas na Lei 14.133/21, observado, 

conforme o caso, o disposto no art. 105 da referida lei. 

 
                    

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1 O gestor do contrato cabe acompanhar, com auxílio dos fiscais técnicos, 

administrativos, todas as etapas da execução contratual, em especial: 

I - Analisar: 

a) pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro; 

b) propostas de alteração contratual; 

II - Receber definitivamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021; 

III - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou prestação de serviço; 

IV - Digitalizar e armazenar documentos fiscais e trabalhistas da contratada em 

arquivos físicos e digitais, para se for o caso, apurar possíveis inadimplências e/ou falhas do 

contratado; 

V - Garantir a inserção e manutenção dos dados referentes ao contrato no Portal 

Nacional de Contratações Públicas;  

VI - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 

administrativos, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, com menção ao desempenho do contratado na 

execução contratual e às penalidades aplicadas; 

VII - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3ºdo artigo 174 

da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução 

do contrato; 
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VIII - adotar as providências necessárias para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, de que trata o artigo 158 

da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

IX - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 

setorial. 

10.2. Os fiscais técnicos do contrato cabem acompanhar e fiscalizar quanto aos 

aspectos técnicos, em especial: 

I - sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à execução do objeto; 

II - registrar, em relatório de vistoria técnica ou em documento pertinente, as 

ocorrências relevantes e respectivas sugestões de regularização, comunicando-as ao gestor do 

contrato; 

III - realizar, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos 

serviços executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada; 

IV - adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à 

necessidade de suspensão da entrega de bens, da prestação de serviços ou da execução de 

obras; 

V - conferir e atestar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - avaliar os serviços executados; 

VII - zelar pela observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos 

de execução exigíveis para o perfeito cumprimento do objeto; 

VIII - emitir pareceres técnicos em pedidos de alterações contratuais; 

IX - solicitar a realização de testes, exames e ensaios necessários para realizar 

controle de qualidade da execução do objeto; 

X - receber provisoriamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021; 

XI - propor a aplicação de penalidades à contratada. 

 

7 – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

  7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 

fiscal/fatura, na Tesouraria da Prefeitura ou creditado em conta corrente da licitante vencedora. 

  7.2 Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento fluirá da sua apresentação. 

7.3. Se o vencimento do prazo para pagamento da fatura ocorrer em feriado, final de 

semana ou em dia sem expediente na Prefeitura Municipal, este se dará no primeiro dia útil 

subsequente ao vencido. 

7.4. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota fiscal/fatura, 

com a descrição detalhada dos bens fornecidos, e devidamente atestados pela fiscalização do 

órgão. 

7.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com 

o disposto do item acima, deverá ser retificada/substituída/complementada, sendo que o prazo 

de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 
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7.6. O CONTRATANTE procederá às retenções devidas de acordo com a legislação 

pertinente. 

8. VALOR DA CONTRATAÇÃO  

  8.1. O orçamento estimado da contratação no pregão não constará do edital, mas foi 

apensado ao processo em sua fase interna, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. Desta forma, o Município de Emilianópolis/SP justificou 

a necessidade do Orçamento Sigiloso e informa aos Licitantes que o ORÇAMENTO 

PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO SERÁ TORNADO PÚBLICO APENAS 

E IMEDIATAMENTE APÓS A FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS. 

 

9. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

  9.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 

para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil (art. 11, Decreto Municipal 

819/2024). 

 

 

Prefeitura do Município de Emilianópolis - SP, 07 de março de 2024. 

 

 

_____________________________ 

Marcelo dos Santos Silva 
Fiscal M. S. de Transportes 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE EMILINÓPOLIS- ESTADO DE SÃO PAULO.  

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: xxxxxxxxxxxxx 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJXXXXXXXXXX, por intermédio 

de seu representante legal, vem apresentar sua proposta reajustada referente ao pregão eletrônico 

supracitado, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S10, etanol, óleo 

diesel comum), de forma fracionada, para atender as demandas da frota de veículos do município 

de Emilianópolis/SP, conforme regras do Edital e Termo de Referência. 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO  

CELULAR  

REPRESENTANTE LEGAL  

CPF DO REPRESENTANTE  

RG DO REPRESENTANTE  

EMAIL  

BANCO  

AGÊNCIA  

CONTA  

 

 

Item 
Quant. 

estimada 
Unidade Descrição Marca 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

01  62.000 litros Óleo Diesel Comum     

02  45.000 litros Gasolina      

03  2.000 litros Etanol      

04 60.000 litros Óleo Diesel S10     

 TOTAL  

 

Os preços propostos estão completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), mão-de-obra, prestação do serviço, 

fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e 
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ferramental, transporte de material e de pessoal, traslados, seguro do pessoal utilizado nos 

serviços contra riscos de acidente de trabalho, cumprimento de todas as obrigações que as 

legislações trabalhista e previdenciária impõem ao empregador e qualquer despesa acessória 

e/ou necessária, não especificada neste edital. 

   O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias, da data fixada 

para a sua apresentação.  

    Declaramos que nesta proposta estão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto; 

 Declaramos que nossa proposta foi elaborada de maneira independente, inclusive 

que não discutiu o seu teor com nenhum potencial participante do certame, assim como também 

não tomou conhecimento das propostas dos demais licitantes; 

 Garantimos a qualidade do material e garantimos também, que será entregue no 

local, na hora e no dia designados no preâmbulo do Edital; 

 Declaramos que não poderemos alterar marca e demais especificações e 

quantidades da proposta de preço original, dando plena aceitação, caso vencermos entregar os 

produtos constantes neste edital, a não observância de sofrer penalidades cabíveis; 

 Declaramos que produtos com defeitos serão imediatamente trocados durante o 

período de garantia dos mesmos; 

 Por ser expressão da verdade, firmamos à presente, 

 

Local, xx de x x x x  de 2024. 

 

 

__________________________ 

xxxxxx 

Assinatura 
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ANEXO III 

 

MUNICÍPIO DE EMILIANÓPOLIS/SP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

O Município de Emilianópolis/SP, através do Prefeito Municipal, com sede na Rua 

xxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxx , inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxx, neste ato 

representado pelo Sr. xxxxxxxxxx, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº xxx/2024, processo administrativo 

n.º, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, e nas 

quantidades dispostas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 

819/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S10, 

etanol, óleo diesel comum), de forma fracionada, para atender as demandas da frota de veículos 

do município de Emilianópolis/SP, conforme termo de referência - anexo i do edital. 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item  
Quant. 

estimada 
Unidade  Descrição  Marca  

Valor 
Unit.  

Valor 
Total  

01  62.000 litros Óleo Diesel Comum     

02  45.000 litros Gasolina      

03  2.000 litros Etanol      

04 60.000 litros Óleo Diesel S10     

 

 

1.3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

1.4 – A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela 

empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas 

alterações). 

 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1 - O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Emilianópolis/SP. 

2.2. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil (art. 11, Decreto Municipal 819/2024). 

 

3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, em razão da capacidade de gerenciamento. 
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3.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP e no sitio eletrônico do órgão gerenciador, e 

poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

4.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 

4.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços poderá ter sua vigência de 05 (cinco) anos 

nos termos do  art. 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021., somente podendo ser firmando 

enquanto a ata estiver vigente. 

4.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.3 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.4 - O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

4.5 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da ata 

de registro de preços serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

4.7 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.8 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9 - O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

4.10 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o 

segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo. 

4.11 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. DOS PAGAMENTOS DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Conforme item 18.7 a 18.9 do edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art105
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6. DOS CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. Conforme item 19 e seguintes do edital. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta Ata. 

 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1 – Para fins de infrações administrativas e sanções serão observadas a s disposições do item 

12 do edital. 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado após a entrega, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo 

CONTRATANTE.  

9.2. Consideram-se efetivamente realizados os serviços executados e atestados pela fiscalização 

do Contrato, nos termos e condições do art. Do Decreto Municipal 815/2024. 

9.3. Se o vencimento do prazo para pagamento da fatura ocorrer em feriado, final de semana ou 

em dia sem expediente na Prefeitura Municipal, este se dará no primeiro dia útil subsequente ao 

vencido. 

9.4. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota fiscal/fatura de serviços, 

com a descrição detalhada dos serviços prestados, e devidamente atestados pela fiscalização do 

órgão. 

9.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

do item acima, deverá ser retificada/substituída/complementada, sendo que o prazo de 

pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 

9.6. O ORGÃO GERENCIADOR procederá às retenções devidas de acordo com a legislação 

pertinente. 

 

10. EMPENHOS 

10.1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de 

empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em 

seus Aditivos. 

10.2 – A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer 

a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 

10.3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu 

origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s local(ais) 

para entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo 

para entrega. 

 

11 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

11.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item 9 

(Condições de Pagamento), desta Ata. 
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11.2 – A Prefeitura Municipal será a Gestora da Ata de Registro de Preços, sendo o Fiscal o 

servidor da secretaria Requisitante que emitirá o empenho ou outro indicado pela mesma. 

 

12 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

12.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município 

de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, 

no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos 

serviços e de qualquer tipo de demanda. 

12.2 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e 

acuidade. 

12.3 – Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 

ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade 

por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e 

por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram. 

12.4 – Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

13.5 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, 

bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou 

serviço(s). 

 

13. ENTREGA E RECEBIMENTO 

13.1– Os produtos desta licitação deverão ser entregues de acordo com a discriminação 

constante deste Edital e da proposta apresentada, conforme autorizações emitidas pelo Setor de 

Compras ou outro Setor por esse expressamente autorizado, não sendo admitida a troca de 

unidade de medida, ou qualquer outra especificação constante da proposta. 

 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no edital ou no Termo de Referência, ANEXO I ao 

Edital. 

14.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Bernardes– SP para nele serem dirimidas 

quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que 

privilegiados. 

 

14.3 - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Local e data  ................Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador  

e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s) 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO XXX/2044 

 

Contrato, que entre si celebram o MUNICÍPIO 

EMILINÓPOLIS/SP e a empresa_________________, 

para Contratação de empresa para o fornecimento de 

Material Pedagógico, conforme Edital e Termo de 

Referência.  

O MUNICÍPIO DE EMILIANÓPOLIS, CNPJ n.º 67.662.544/0001-90, neste ato pelo(a) 

PREFEITO MUNICIPAL______________________, doravante denominado CONTRATANTE, e 

a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________________, situada 

na ____________ n.º ___, Bairro _______, Cidade _________/Estado, daqui por diante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a) _______________, conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, e em observância às 

disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico n.º 00/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

– O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 

(GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL, ÓLEO DIESEL COMUM), DE FORMA 

FRACIONADA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO 

DE EMILIANÓPOLIS/SP, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 

1.2 – Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 – O Edital da Licitação; 

1.2.2 – A Proposta da CONTRATADA; 

1.2.3 – Eventuais anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 – O prazo de vigência da contratação poderá de 05 (cinco) anos a contar da assinatura do 

contrato, na forma dos artigos 105 e 106 da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

2.2 – Nos termos do art. 107 da lei federal n.º 14.133/2021, o contrato poderá ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde a autoridade competente ateste 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

2.3 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 – A prorrogação de contrato será promovida mediante celebração de termo aditivo.  

  2.4.1 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 
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2.5 – Os serviços prestados pela CONTRATADA poderão ser reajustados de acordo com o 

estabelecido no item 19 do Edital. 

2.6 – O Objeto contratual poderá ser acrescido ou reduzido, de acordo com o disposto no art.125, 

da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 – Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – VALOR DO CONTRATO 

5.1 – O valor total desta contratação é de R$.......... (.....), sendo referente aos itens: xxxxx  

5.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado após a realização dos serviços, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo 

CONTRATANTE.  

6.2. Consideram-se efetivamente realizados os serviços executados e atestados pela fiscalização 

do Contrato, nos termos e condições do art. Do Decreto Municipal 815/2024. 

6.3. Se o vencimento do prazo para pagamento da fatura ocorrer em feriado, final de semana ou 

em dia sem expediente na Prefeitura Municipal, este se dará no primeiro dia útil subsequente ao 

vencido. 

6.4. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota fiscal/fatura de serviços, 

com a descrição detalhada dos serviços prestados, e devidamente atestados pela fiscalização do 

órgão. 

6.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

do item acima, deverá ser retificada/substituída/complementada, sendo que o prazo de 

pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 

6.6. O CONTRATANTE procederá às retenções devidas de acordo com a legislação pertinente. 

6.7. A CONTRATADA tem direito ao pagamento de correção monetária incidente sobre os 

valores das parcelas pagas com atraso, imputável exclusivamente ao CONTRATANTE, com 

base na variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) calculado pro rata 

die desde o dia do vencimento do pagamento, conforme o Calendário de Pagamento, até o dia 

do seu efetivo pagamento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis a partir da assinatura do contrato 

até a data-base do orçamento estimado, efetivada em XXXXXXXXXXX, nos termos do art. 25, § 

7º Lei Federal 14.133/202, sendo estabelecido o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), elaborado pelo IBGE. 

7.2. Após o interregno de um ano do primeiro reajuste, independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), elaborado pelo IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal 

quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.4. A CONTRATADA poderá requerer reequilíbrio econômico financeiro ao CONTRATANTE, 

durante a vigência do Contrato, mediante solicitação formal acompanhada de documentos que 

comprovem a procedência do pedido. 

7.5. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 – São obrigações do CONTRATANTE: 

8.2 – Emitir, no processo que originou a contratação, a Ordem de Início do fornecimento do objeto; 

8.3 – Providenciar a publicação da Portaria com a designação dos fiscais 

8.4 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com o Contrato e seus anexos; 

8.5 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.6 – Notificar a CONTRATADA, por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.7 – Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.8 – Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

8. – Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9 – Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10 – Cientificar o órgão de representação da Procuradoria Jurídica do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

8.11 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.12 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.13 – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.14 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.15 – Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.16 – Exigir da CONTRATADA que providencie as documentações indispensáveis para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso. 

8.17 – Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; e, 

8.18 – Realizar reuniões, sempre que necessário, para fornecer orientações para a correta 

execução dos serviços; 

8.19 – Registrar quaisquer deficiências na execução dos serviços, encaminhando cópia para a 

empresa CONTRATADA; 

8.20 – Disponibilizar para a CONTRATADA, através da equipe de fiscalização dos serviços, 

informações e orientações sobre procedimentos a serem adotados. 

8.21 – É facultada ao órgão CONTRATANTE, em qualquer fase do Contrato, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

8.22 – Decidir sobre casos omissos nas especificações; 

8.23 – Atender as demais obrigações previstas no Termo de Referência. 

8.24 – Instruir o processo da contratação para as alterações contratuais ou rescisão do contrato. 

8.25 – Providenciar a publicação do Extrato de Contrato e de seus Termos Aditivos no Diário 

Oficial de Emilianópolis, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em até 

20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

9.2 – Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal do Contrato ou autoridade 

superior. 

9.3 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.4 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.5 – Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal 

ou Gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal n.º 14.133/202. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 67.662.544/0001-90 

Rua Pe. Cornélio Knumble, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-000 

 

 
9.6 – Quando solicitada, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.7 – Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormalou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.8 – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.9 – Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante indicado pelo 

MUNICÍPIO. 

10.2. A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à 

matéria, especialmente ao Decreto Municipal n.º 815/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do Contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do Contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

(Edital?) 

f) não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

g) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e, 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Multa de: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 0,1% até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do 

objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

d) 0,2% (dois décimos por cento) a 3,2% (três vírgulas cinco por cento) por dia sobre o valor do 

Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 

e) 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente sobre o valor atualizado do Contrato, 

limitado a 10% (dez por cento) do valor atualizado do Contrato, pelo descumprimento das 

exigências do Programa de Integridade, nos termos do art. 36 e seguintes da Lei Municipal n.º 

12.827/2021; 

f) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

iii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos; 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

11.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

11.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa; 

11.5 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

11.6 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.7 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação. 

enviada pela autoridade competente. 

11.8 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; e, 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.10 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.º 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei n.º 12.846, de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.11 – A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.12 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

11.13 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.14 – Os débitos da CONTRATADA para com o CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 – O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o Contrato. 

12.3 – Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

CONTRATADA: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

xxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 

14.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal n.º14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei Federal n.º14.133/2021. 

15.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato. 

15.3 – Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n.º 

14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n.º 14.133/2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei Federal n.º 

12.527/2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1 – Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos do presente Contrato, fica eleito o 

Foro da cidade de Presidente Bernardes/SP, com renúncia a quaisquer outros por mais 

privilegiados que possam ser. 

 

E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente Contrato. 

 

 

Prefeitura do Município de Emilianópolis - SP, xx de xxxxx de 2024. 

 

 
________________________ 

João Batista Amaral 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

________________________ 
XXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

1._______________                       2.________________________ 


